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DESCRITORES
Caducidade do direito à liquidação    >    Formalidades da notificação da liquidação ao sujeito passivo com
mandatário constituído    >    ARTIGO 40.º DO CPPT    >    ATO PESSOAL – ARTIGO 40.º N.º 2 DO
CPPT    >    Condição de eficácia da notificação    >    Mandato.

SUMÁRIO
I. – A constituição de mandatário pelo interessado processual para se fazer representar no quer no
processo quer no procedimento tributário, implica que, ao abrigo do disposto no art.º 40.º, n.º 1 do
Código de Processo e Procedimento Tributário, todas as notificações a este interessado processual terão
que ser efetuadas na pessoa do respetivo mandatário constituído e no escritório deste. 
II. – Nos termos previstos no n.º 2 do referido art.º 40.º do CPPT, a notificação que tenha em vista a
prática pelo interessado de ato de natureza pessoal, além da notificação ao mandatário, será enviada
carta ao próprio interessado, indicando a data, o local e o motivo da comparência. 
III. - As notificações aos mandatários constituídos, consoante o n.º 3 do art.º 40.º do Código de Processo
e Procedimento Tributário serão feitas por carta ou aviso registados, dirigidos para o domicílio ou
escritório dos notificandos, ou pessoalmente pelo funcionário competente quando encontrados no edifício
do serviço ou tribunal. 
IV. - A obrigatoriedade de notificação aos mandatários constituídos no procedimento, de todos os atos
lesivos nele praticados, consubstancia uma exigência de forma, constitucionalmente garantida (artigo
268.º n.º 3 da CRP) e constitui a condição de eficácia do ato notificando (artigo 36.º n.º 1 do CPPT). 
V. - O poder de receber a notificação está incluído no âmbito dos poderes gerais de representação
previsto nos atuais artigos 44.º e 45.º do CPC, sendo desnecessário que o mandato confira poderes
especiais para o efeito.
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